
PREFEnuRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRE'l'AR:IA DE ADMn{IS'l'RACXO

DECRB'l'O NO 7.492/90
Altera os itens a e b,
alínea 1, artigo 40
do Decreto nO 7.341/90.

PAULO CONSTANTINO, PREFEITO DO MUNIC!PIO DE PRESIDENTE

PRUDENTE, SP, no exercício das atribuições que 1hes são conter!

das por lei,

Decreta:

Art.l0 Os horários constantes dos itens a e b, alínea 1, art!

go 40 do Decreto nO 7.341, de 28 de setembro de 1990 ,

passarão a ser os seguintes:

1. Linha Presidente Prudente à Ameliópolis

a) Jandaia 'l'ransportes 'rIlriS8> Ltda.

.IDA:
Parte de Presidente Prudente as 10,30 e 18,30

Passa em Montalvão as 11,00 e 19,00

Passa em Floresta do Sul as 11,20 e 19,20

Passa em Eneida as 11,30 e 19,30

Chega em Ame1iópo1is as 11,50 e 19,50

VOLTA:
Parte de Ameliópolis as 06,00 e 11,50

Passa em Eneida as 06,20 e 12,10

Passa em Floresta do Sul as 06,30 e 12,20

Passa em Montalvão as 06,50 e 12,40

Chega em Presidente Prudente as 07,20 e 13,10

b) Transporte Coletivo Brasl1ia S/A

IDA:
Parte de Presidente Prudente as 06,20 14,30 e 15,15

Passa em Montalvão as 06,50 15,00 e 17,45

Passa em Floresta do Sul as 07,10 15,20 e 18,05

(}~ Passa em Eneida as 07,20 15,30 e 18,15
)o ~I' Chega em Ame1iópolis as 07,40 15,50 *
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PREFEl1URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
SECRB'l'ARIA DE ADMINISTRAçXO

DECREIM NO 7.492/90
Fls. 02 -

VOLTA:
Parte de Ameliópolis as 08,00 16,00 *

Passa em Eneida as 08,20 16,20 e 18,40

Passa em Floresta do Su~ ...as 08,30 16,30 e 18,50

Passa em Montalvão as 08,50 16,50 e 19,10

Chega em Presidente Prudente as 09,20 17,20 e 19,40

Horário especial para Floresta do Sul

Somente aos sábados e domingos:
Presidente Prudente -Floresta do Sul -22:00 horas

Floresta do Sul -Presidente Prudente -22:40 horas

Art.20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Plorivaldo Leal" ,

03 de dezembro de 1990.
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